
Senhor Procurador, 

Jl 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

JUSTIFICATIVA 

A Secretaria de Saúde, através de seu representante legal, vem solicitar a 
Vossa Senhoria, as medidas necessárias para PRORROGAÇÃO DO CONTRATO nº 
17.07.02/2018, firmado entre esta municipalidade e à empresa ACADEMIA HIDROLIFE 
L TOA .. em 17 de julho de 20 18. 

A nova prorrogação do referido contrato se faz necessária na medida em que 
esta Secretaria necessita da PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HIDROGINÁSTICA E 
I IIDROTERAPIA. Considerando ainda a relevância do princípio da eficiência 
administrativa, bem como o princípio da economicidade do preço acordado no contrato 
como condições mais vantajosas para o Município de João Lisboa - MA. 

Por oportuno, informamos que o valor do contrato não sofrerá qualquer 
alteração de preço, pois contactamos com o representante legal da empresa ACADEMIA 
HIDROLIFE LTDA. e obtivemos resposta positiva nesse sentido. 

Ratifico que as demais cláusulas, salvante a do prazo de vigência, não 
sofrerão qualquer mudança. 

Encaminho a Vossa Senhoria para o ?arecer Jurídico acerca da possibilidade 
de prorrogação. de 31/12/2019 à 31/12/2020. após remeta-se ao Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal para a Autorização devida. 

João Lisboa (MA), 16 de dezembro de 2019. 

WILKA GABRJELLE 1) ASCONCELOS SOUSA 
Secretária Municipal de Saúde 
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J! 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PARECER - PGM 

A PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JÓÃO 

LISBOA - MA, no exercício de suas atribuições legais, vem proceder à análise e 

emissão de Parecer Jurídico. 

Trata-se de Parecer Jurídico acerca da possibilidade do 

Município de João Lisboa - MA, através de sua Secretaria de Saúde, prorrogar a 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HIDROGINÁSTICA E HIDROTERAPIA. 

Instrumentalizam a consulta a justificativa de prorrogação, cópia 

do contrato nº 17 .07 .02/2018, na qual figura como contratada a empresa ACADEMIA 

HIDROLIFE L TOA .. 

No contrato originário, formado pelo processo administrativo nº 

10.015/2018, no qual se deu pelo PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2018, foi entabulado 

para viger, a priori, de 17 de julho de 2018 a 31 de dezembro de 2018, permitida sua 

prorrogação, conforme CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

DO CONTRATO. 

A justificativa para a prorrogação pretendida pauta-se na 

necessidade de dar continuidade às atividades desenvolvidas pela Secretaria 

Interessada, mantendo-se o valor do contrato originário, traduzindo em vantajosidade 

para a Administração, ao não aplicar, nem mesmo, qualquer índice de correção. 



Jl 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

É o relatório. Passemos a manifestação. 

Sinteticamente o objetivo da prorrogação do contrato em 

comento é permitir a continuidade das atividades da Secretaria Municipal Interessada, 

com os serviços de hidroginástica e hidroterapia. 

A Lei 8.666/93, em seu art. 57 § 2° ao tratar sobre a 

possibilidade de prorrogações dos contratos entabulados pela Administração Pública 

determina o seguinte, verbis: 

"Art. 57( ... ). 

( ... ) 
§ 2º • Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e 

previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o 

contrato." 

Referida Lei de Regência ao tratar da formalização dos 

contratos e seus aditivos, preconiza a substanciação de tais atos por instrumentos (art. 

60), bem como condiciona sua validade e eficácia à publicação de tais atos, ainda que 

resumidamente, na Imprensa Oficial (art. 61 , parágrafo único). 

Feitas as considerações encimadas e atendidos tais preceitos 

de observância obrigatória, é de se ter por juridicamente possível o pleito de 

prorrogação do contrato nº 17.07.02/2018, por mais doze meses, mantendo-se 

inalteráveis as demais cláusulas, ao que SOMOS FAVORÁVEIS. 

Este é o Parecer. 

Remeta-se a autoridade superior para as providências que 

julgar cabíveis. 
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ESTADO DO 

PREFEITURA MUNJC PAL OÃO LISBOA 

PROCURADORIA GERAL O MUNICÍPIO 

João Lisboa (MA), 17 d dezembro de 2019. 
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Jl 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
GABINETE DO PREFEITO 

DESPACHO 

Assunto: Prorrogação do Contrato nº 17.07.02/2018 

Interessada: Secretaria Municipal de Saúde 

A Secretaria Municipal de Saúde, através de seu representante legal, solicita 
prorrogação de vigência do contrato nº 17.07.02/2018 firmado entre as partes em 
17/07/2018 e com vigência original (de 17/07/2018 à 31/12/2018), sendo solicitada nova 
prorrogação por mais doze meses (de 31/12/2019 a 31/12/2020), conforme justificativa 
apresentada. 

O Parecer Jurídico-PGM foi favorável, fundamentando haver na legislação 
de Regência (lei 8.666/93) permissivo para referida prorrogação, condicionando, contudo, a 
formalização por instrumento, no caso, Aditivo Contratual. bem corno sua publicação, 
ainda que resumidamente, na Imprensa Oficial, além de autorização da autoridade máxima 
da Administração Municipal. 

Assim, verificado o preenchimento dos requisitos legais necessários a permitir a 
prorrogação do contrato nº 17.07.02/2018. AUTORIZO, na forma da lei, referida 
prorrogação, com nova vigência, de 31/12/2019 a 31/12/2020, mantidas inalteradas as 
demais cláusulas contratuais. 

João Lisboa (MA), 18 de dezembro de 2019. 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

2º (SEGL DO) I l RMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 17.07.02/2018 CELEBRADO 
LN I Rt O MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA - MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
SAÚDE L A EMPRf·SA ACADEMIA HIDROLIFE LTDA .. QUE TEM POR OBJETO: 
PRI STAÇÀO DE Sl RV IÇOS DE HIDROGINÁSTICA E HIDROTFRAPIA. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA - MA. inscrito no CNPJ (MF) n.º 
07.000.300 0001-10. com sede na A\. Imperatriz. 133L Centro. João Lisboa - MA. CEP 
65922-000. representado por sua secretária de Saúde, WILKA GABRIELLE DE 
VASCONCELOS SOUSA. brasileira. casada. agente política. portadora da cédula de 
identidade de nº 041543832011-2 SI .SP-MA e do CPf nº 026.845.953-30. 

CONTRATADA: ACADEMIA HIDROLIFE LTDA.. inscrita no CNPJ (MF) n.º 
12.403.841 0001-29. locali/ada à A\. lmperatri7 nº 25. Centro. João Lisboa - MA. 
representada pelo Sr. JOSÉ FERREIRA DIOGO. brasileiro. viúvo. empresário, portador da 
cédula de identidade de nº 049385772013-4 SSP-MA e do CPf- nº 080.825.883-49. 

Os CON 1 RATAN J'ES têm entre si justo e avençado. e celebram o presente termo 
aditivo ao contrato nº 17.07.02/2018. resoheram na forma da Lei nº 8.666/93. firmar o 
pr..:scnte lermo Aditivo. mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do 
Contrato firmado entre as partes cm 17/07/2018. nos termos previstos em sua CLÁUSULA 
Ql ARlA. 

CLÁUSl LA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO 

Pelo presente termo aditivo. fica prorrogada a vigência do Contrato até 31/12/2020. 

CLÁUSLLA TERCEIRA- DO Fl NDAMENTO LEGAL 

O presente termo aditivo decorre de autori,ação do Prefeito Municipal da cidade de 
João Lisboa e encontra amparo legal no artigo 57 da Lei n.0 8.666 93. Ainda. considerando a 
relevância do princípio da eficiência administrativa. bem como o princípio da economicidade 
do preço acordado no contrato como condições mais vantajosas para o Município de João 
1 isboa MA. 

CLt\USL LA QlARTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial. 
firmado entre as partes. 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

E. para firmeza e validade do que foi pactuado. laHou-se o presente termo aditivo em 
03 (três) \ ias de igual teor e forma. para que surtam um só efeito. as quais. depois de lidas, 
são assinadas pelos representantes das partes. CO TRATANTE e CONTRATADA, e pelas 
testemunhas abai,o. 

João Lisboa (MA). 19 de dezembro de 2019. 

CO TRA I ANTI:-, 
<-iccretário Municipal de Saúde 

~JL&~bL!A 4: oaÔ 
(0 rRAIAOO 
Representante Legal 

11 STEMl HAS: 

CPF: -------

C'PF: --------
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Ql I\ 1 \ - H .. IR\, 16 DE J \ \t IRO DE 2020 D. O. \1 l '\t.Cl TI\ O 06 Pt\GI\ \S 

aulori,-açilo do Prefeito Municipal da cidade de João 
1 isboa e encontra amparo legal no artigo 57 da Lei n.• 
8(><>6 93. ,\inda. con-iderando a rele\ânc1a do 
pnnc1p10 da eficiência administrati\ a. bem como o 
princ1p10 da economit:idade do preço acordado no 
conlralo como condiç1)cs mais vantajosas paro o 
\1unic1p10 de João l.i,l>oa - 1\,1 \ CL Ál 'il 1 1\ 
Ql \R 1 \ - DAR.\ 111 IC,\Ç.\O D.\'-, ( 1 Al Sl 1 \", 
1 1cam ratifü:adas a, demais clau,ula, e condu;1\c, 
e,tabclccid:,, no con1ra10 1111cial. firmado emre a, 
parte,. REGÊ:\CI \ : l li '\• 8.666/93. ,10 \o 
U'-,BO \ (\1 \), 19 DL DEZE\IBRO DE 2019 -
J \IRO \1 \DEIR\ DE C 01\IBR \ - Prefeito 
\1 unicipal 

EST\DO DO ,\I\R\\11\0 PREFEITl R\ 
\ll\l(IP\L OI JO\O LISBO\ 
l '\ íR \10 DO CO\l R \TO TFRC E IRO TER\1O 
\DITI\ O \O {O\ 1 R \TO '\ 13.l l.().in 018 
< O"d' R \1 \'\TE: PR~.H .11 l R \ \ll ,1c1 P \L 
DE JO \O USBO \ CO'\ 1 R \ T \DO: \Gll,\ VI\ \ 
POÇO'-, \R íESI \ '\O\ LTD \ . OBJ~ 1 O: 
',I R\1(.0", DI \\WI 1\(. \O DI ',l",11:.M\ DI 
\BA\11 (IMl '\[0 1)1 ÁGl i\ (LÁl\l li\ 
l'RIMI IR/\ - DO OBJI I O. O pre,ente lermo adll1\o 
tem como objeto a PRORROG/\ÇÃO da \igência do 
( 'ontralo finnado emre a, pane, em 11 1 1 '2018. 11(l, 

i.:nnos prc\ i,10, cm sua Cláusula Ülla\a. U \l \l 1 \ 
',I GIJNDi\ - D/\ PRORRCX./\(. ÃO Pelo prc--cmc 
lermo adill\O. fica prorrogada a \1genc1a do Con1ra10 
alé 3 1 12 2020. C.:L/\l "il I i\ 11 RUIR/\ - DO 
ll ~1)\\11'\IO 11(,\1 O pre-..:nle 1cm10 ad1l1\o 
decorre de autoriLaçào do Prclêito \1unic1pal da cidade 
de João l .i,h<.m e encontr.i amparo legal no artigo 57 da 
1 ci n.0 8 666/93. /\inda. considerando a rele\ância do 
principio da eficiência administrJli\a. bem como o 
princípio da economicidade do preço acordado no 
contrato como condiç1'\c, mais vantajo,-as para o 
Município de João I i,h<.,a - MA CLÁl \1 1 \ 
QUAR 1 /\ 1)/\ Ri\ 111 K/\ÇÃO D/\S CIÁUSUI Ni. 
1 icam ratificadas as dcmais cláusulas e condições 
cstabclcc.:1da, no contrato 1111cial. firmado entre as 
partes. RH,Ê\CI \ : l l l ", 8.666/93. JO \() 
LISBO \ ( \1 \ ), 19 Dl OEZE\IBRO DE 2019 -
,J \IRO \1 \l>EIIL\ ln .. ( 01\IBR \ Pr.:fc1to 
Municipal 

1 <., T \IH) 1) O \1 \ R \ \ li ,\ O P R 1 1 E 1 1 l R \ 
\ll'\l(IP\L DI JO\O LISRO\ 
t:\ 1 R \ 1 O DO CO\ 1 R \ 1 O SEGt ~DO TER\10 
\Dl 11\ O \O CO", 1 R \TO V 10.07.07/2018 
(0\IR\I\\TE: PRlll-lllR\ \ll'\l{IP\I 
01: JO \O I..ISBO \ ( O\ 1 R.\ 1 \00: l RO\lf D 
I\IPER \1 RI/, LI D\ OBJETO: PRI S 1 /\ÇÀO DI 
',I RVl(."OS 1)1 UROI 0(,1/\ P/\R/\ /\ RI ,/\LI/ i\(."ÀO 
l>I CO\l',l l I i\S. CIRl RGI/\S [ 11 I IVi\', Ol 1)1 

l RGi'-1( IJ\ 1 LX \\11 ', CI \l '-,l 1 \ PRl\11 IR,\ • 
DO OBJI I O O prc,cnto.; lcnno a<llli\O tem COfll(l 

objeto a l'RORRO<ii\Ç Ao da , igência do Contrnto 
linnado entre a.\ panes cm 10107/2018. nos tcm1os 
prc\ isto, cm sua ( L \l \1 1 !\ Ql /\R 1 /\, 
C1 \l \l 1 ·\ SLGU:--.1>.\ - D.\ PRORR(X,i\(."ÀO 
Pelo prc-.cnte tcnno aditi\ o. fica prom)gada a \ igênc1a 
do Contrato até 31 12,2020. Cl.Àl ',l LA IERCflR/\ 
- DO I IIND/\MrNIO I l·GAI . O presente 1cnno 
adiliH> decorre de au1ori,-açào do Preli:ito Municipal da 
cidade de João 1.ishoa e encontra amparo legal no 

artigo 5í ·da I ci n.0 8.666 '93. Ainda. considerando a 
rele\ ância do princípio da eficiência· administrati,a. 
bem como o principio da economicidade do preço 
ucordado no contrato como condições mais \antajosas 
para o Muntc1pio de João 11sboa - MA. C.:I.ÁllSULA 
QlAR 1 /\ D/\ Ri\ ílrlC/\(. ÃO DAS CLÁUSULAS. 
1 1cam ratificadas as demais cláusulas e condições 
e,tabelecida, no contrato 1111c1al. firmado entre as 
panes. REGf.\C 1 \ : U.1 'í" 10.520/02. JOÁO 
LISBO \ ('.\I \), 19 DE OI 1.1:.\IBRO DI:. 2019 -
\\ ILK,\ GAUIUELLE 1)1-, VASCONCELOS 
SOl S \-Secretaria Municipal de Saúde. 

rsnoo DO \1\R\\11\0 PREfF.ITlR\ 
\ll '\ICIPAL DE JOÃO LISBO/\ 
EXTIL\TO DO CO\ITR \TO SEGllNOO TERMO 
\Olfl\'O \O C:O'íTR\10 'í" 17.07.02n018 
(()\íR-\T\\11-,: PRUHílR.\ \1l\lC:IPAL 
DI JO.\O LISBO.\ C-0'\l R.\T ADO: \C \DE\11 .\ 
11 IDROLI FE LIDA. OBJ f"I O: PR! SI AÇÃO D1-
SI RYIÇOS Oh I IIDROGINÁS I ICA E 
I IIDROl E;:R/\PIA CLÁl ",l I.A PRIMI IRA - DO 
OBJI ro. O presente tenno ad1t1\0 tem como objeto a 
PRORROGAÇÃO da , 1gência do C~ntralo firmado 
entre as panes cm 17/07 2018. 11(lS tennos pn:v istos em 
sua CLÁUSUI /\ Ql ,AR 1 /\. CI.AUSUL/\ SFGUNDA 
• IM PRORROC./\(. ÃO. Pelo presente termo adili\o. 
fica prorrogada a \ 1gência do ( ontrato ate 3111212020. 
C. I l\l SUi 1\ 11 RC. l IR/\ - DO l'U DAME 10 
1 1 (,i\L.. O presente tcnno aditivo decorre ,de 
au1ori✓ação do Prefeito Municipal da cidode de João 
1 1sh<.,a e encontr.i amparo legal no artigo 57 da lei n. 
8.6661>3. ,\mda. considerando a rclcqincia do 
princípio da eficiência administrativa. hem corno o 
principio do economicidade do preço acordado no 
contrato como condiçc-es mais vantajosos para o 
Município de João Lisboa - "1A C I Ál SL Li\ 
Ql ARl J\ - DARA TIFIC.\ÇÃO DAS Cl.Al SULAS. 
1-icarn ratificadas as demais cláusulas e condiçõe~ 
estabelecidas no contrato inicial. firmado entre as 
panes. REG~NCIA: LEI '\• 10.520/02. JO,\O 
1 ISBO..\ ( \1 \), 19 D~ .. Dl 1.1-. \IBRO O~. 2019 -
\\ ll .. K.\ C. \BRIC:LLE DL V .\SC O\CELOS 
SOl S \ - Secretária Municipal de Saúde. 

RE\'OC\Ç\O 

t \1 \DO DO \1 \R \ \li \O PRtH..ITt'R,\ 
\ll '\IC'IP,\I, DE JO,\O LISBOA (\1 \) I0\1AD\ 
DE PREÇOS '1° 001no20 - CPL REVOGAÇÃO 
( ()',SIDER \ 'IDO o advento da Nota I écnica nº 24-
\ ">019 profonda pela C \1 - Confederação acio~al 
de l\1unic1pios. por meio da qual restou esclarecido que 
o, recursos oriundos da cessão onerosa, que 
ingressaram nos cofres municipais cm DcLcmbro de 
20 19 (dois mil e d.:,-cnme) reforçaram a Lei 
Orç-.uncntária Municipal qu.: já se encontra\a em 
c,ci;uçào. não sendo prn b1os originalmente. tomando 
torço~ a abertura de crédito adicional para a pre, isão e 
c,ccução dos valores recebidos: CONSIDI RANDO 
ainda que a prctcn~o da administração pública é a 
utili,-açào do, recursos acima mdi\ iduados para a 
c,ecuçào do obJcto pertinente a Tomada de Preços n• 
001 '202(• - CPI. posto que nào dispõe de recur;os 
proprios i>ara tunto: CON\ll)l· R/\NDO, por fim. a 
prcrrogati\a conferida a i\dministraçõo Pública de 

NOTA Assinado eletron,camenle confonne art 2" ~ Leo n• 023 de 19 de Dezembro de 2017 

5 


